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§ 2º - Os estabelecimentos obrigados a comprovar o comprovante de vacinação deverão 
estender a exigência aos seus trabalhadores e colaboradores; 

§ 3° - Bares e restaurantes poderão funcionar com a utilização de som mecânico, 
instrumental ou apresentação de músico, desde que não gerem aglomeração; 

§ 4º - No caso de evento realizado em detrimento das determinações higienicosanitárias, o 
estabelecimento deve ser autuado, com abertura do devido Processo Administrativo 
Sanitário; 

Art. 3° - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela 
Vigilância Sanitária Municipal com o apoio da Policia Militar e da Polícia Civil. 

§ 1 ° - Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a 
colaboração da Policia Rodoviária Federal e do Ministério Público Estadual; 

§ 2º Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em 
todo o território municipal, no período de vigência deste Decreto, em relação as seguintes 
proibições: 

1 - aglomeração de pessoas; 

li - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 

Ili - direção sob efeito de álcool. 

§ 3° - O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de 
mascaras nos deslocamentos ou permanência em vias públicas ou em locais onde circulem 
outras pessoas. 

Art. 4° - Os estabelecimento e atividades devem cumprir integralmente os protocolos de 
recomendações Higienicosanitárias para a contenção da Covid-19, expedidos pelas 
Secretaria Estadual da Saúde, Secretaria Municipal de Saúde e respectivas Vigilâncias 
Sanitárias. 

§ 5º No período de vigência das restrições impostas por este Decreto: 

1 - o poder publico não poderá promover, financiar ou apoiar festividades e eventos que 
possam causar qualquer tipo de aglomeração, em especial festas pré-carnavalesca ou 
carnavalescas, incluindo desfile de escolas de samba e blocos de carnaval. 

li - ficam vedadas a realização de festividades e eventos que possam causar qualquer tipo 
de aglomeração, públicos ou privados, especialmente eve os pré- aresco ou 
carnavalesco, incluindo blocos de carnaval, e a concessão clivas licenças e 
autorizações; 

111- ficam vedadas realizações de conferencias, convenções, feiras comerciais e retiros de 
qualquer natureza. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentissimo Senhor Prefeito Munic· 1 de Capitão de Campos, Estado do 
Piauí, aos dois dias do mês de fevereiro do ano d is mil · dois (2022). 
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Lei n• 387/2022, de OI de fevereiro de 2022. 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 
imóvel ao Estado do Piauí, para uso do Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí, doação esta fundamentada 
no interesse público e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a doação de imóvel 
pertencente ao patrimônio público municipal, sob condições e com cláusula de reversão, localizado 
nesta cidade, imóvel urbano pertencente ao expropriando com área total de 3.000 m2 (três mil metros 
quadrados), localizado na Av. Principal, s/n, Bairro Califórnia, Capitão de Campos, Piauí, Hmitando• 

se ao Norte com Islândia Ferreira Martins; ao Sul com Islândia Ferreira Martins; ao Leste, limitando
se com Islândia Ferreira Martins; e a Oeste com a Av. Principal, registrado à ficha 01, do livro de 
Registro Geral nº 02, matricula nº 2.139 do Cartório de Serventia Extrajudicial do Único Oficio 
de Capitão de Campos, Piauí. 

Art. 2° - A doação prevista no art. 1 º desta Lei tem por finalidade construir o fórum da 

cidade, pelo que a doação é para uso exclusivo do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Art. 3° - São condições a serem observadas pelo Estado donatário, sob pena de reversão 
do imóvel doado ao patrimônio público municipal, sem qualquer tipo de indenização pelos bens flsicos 
nele acrescidos: 

I - a construção deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) anos, contados da 
data da efetiva doação, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa apresentada 

em até 30 (trinta) dias antes de findo o prazo; 

II - a proibição de locar, sublocar, transferir, ceder ou usar o imóvel doado para 
finalidade diversa daquela prevista nesta Lei. 

Art. 4° - Caso o Estado do Piauí não tome posse do imóvel no 
contar do recebimento da escritura de doação, o imóvel doado reverterá automati 
do Município, observado o disposto no inciso I do art. 3° desta lei. 

Art. 5° - Decorridos os praz.os estipulados nos dispositivos desta Lei e após o 
cumprimento de todos os requisitos e obrigações nela consfllntes, a Estado donatário passará a ter plena 
propriedade do imóvel, sem quaisquer restrições, no que se refere a este aspecto. 

Art. 6° - AP. despesas oriundas da respectiva transcrição da escritura pública de doação 

correrão à conta do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 

Parágrafo único - O texto desta lei deverá ser inteiram.ente transcrito na Escritura e junto 
à Matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis de Capitão de Campos, Piauí. 

contrário. 
sua publicação, rçvogadas as disposições em 

Gabinete do Prefeito Munic1 itão de Campos/PI, OI de fevereiro de 2022. 

frmlmosileCmilt, 
Prefeito Municipal 
CPF: 240.373.113-72 
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Lei n° 387/2022, de 01 de fevereiro de 2022.

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar
imovel ao Estado do Piaui, para uso do Tribunal de
Justiqa do Estado do Piaui, doaqao esta fundamentada
no interesse publico e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS-PI, no uso de suas
atribuiqoes legais e nos tennos da Lei Organica Municipal.

Faqo saber que a Camara Municipal aprovou e eu eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a doaqao de imovel
pertencente ao patrimonio publico municipal, sob condiqoes e com clausula de reversao, localizado
nesta cidade, imovel urbano pertencente ao expropriando com area total de 3.000 m2 (tres mil metros
quadrados), localizado na Av. Principal, s/n, Bairro California, Capitao de Campos, Piaui, limitando-
se ao Norte com Islandia Ferreira Martins; ao Sul com Islandia Ferreira Martins; ao Leste, limitando-
se com Islandia Ferreira Martins; e a Oeste com a Av. Principal, registrado a ficha 01, do livro de
Registro Geral n° 02, matricula n° 2.139 do Cartorio de Serventia Extrajudicial do Unico Oficio
de Capitao de Campos, Piaui.

Art. 2°-A doaqao prevista no art. 1° desta Lei tern por finalidade construir o forum da
cidade, pelo que a doaqao e para uso exclusivo do Tribunal de Justiqa do Estado do Piaui.

Art. 3°-Sao condiqoes a serem observadas pelo Estado donatario, sob pena de reversao
do imovel doado ao patrimonio publico municipal, sem qualquer tipo de indenizaqao pelos bens fisicos
nele acrescidos:

I - a construqao devera ser iniciada no prazo maximo de 05 (cinco) anos, contados da
data da efetiva doaqao, podendo ser prorrogado por igual periodo mediante justificativa apresentada
em ate 30 (trinta) dias antes de fmdo o prazo;

II - a proibiqao de locar, sublocar, transferir, ceder ou usar o imovel/doado para
finalidade diversa daquela prevista nesta Lei. /

Art. 4°- Caso o Estado do Piaui nao tome posse do imovel no prazo
contar do recebimento da escritura de doaqao, o imovel doado revertera automaticame'i
do Municipio, observado o disposto no inciso I do art. 3° desta lei. \f\

e cmco anos, a
e ao patrimonio
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Art. 5° - Decorridos os prazos estipulados nos dispositivos desta Lei e apos o
cumprimento de todos os requisites e obrigafoes nela constantes, a Estado donatario passara a ter plena
propriedade do imovel, sem quaisquer restriqoes, no que se refere a este aspecto.

Art. 6°-As despesas oriundas da respectiva transcrifao da escritura publica de doagao
correrao a conta do Tribunal de Justifa do Estado do Piaui.

Paragrafo unico-O texto desta lei devera ser inteiramente transcrito na Escritura e junto
a Matricula do imovel no Cartorio de Registro de Imoveis de Capitao de Campos, Piaui.

Art. 7°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicafao, revogadas as disposifoes em
/

contrario.

Gabinete do Prefeito Municiba p Capitao de Campos/PI, 01 de fevereiro de 2022.

#4

Francisco Medeiros de Carvalho Filho
Prefeitowlpnicipal

rrancisc& Medeiros de Carvalho Fiifio
Prefeito Municipal
CPF: 240.373.113-72







 
 
 

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMOVEL 
 
 

MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
06.553.879/0001-85, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal FRANCISCO MEDEIROS DE 
CARVALHO FILHO, de um lado, como DOADOR, e do 
outro como DONATÁRIO, O TRIBUNAL DE JUSTICA 
DO ESTADO DO PIAUI, Órgão Público do Poder 
Judiciário Estadual, inscrito no CNPJ nº 06.981.344/0001-
05, representado por seu presidente o Desembargador 
JOSE RIBAMAR OLIVEIRA, consoante Lei nº 387/2022 
de 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

CLAUSULA PRIMEIRA: O imóvel a ser doado corresponde a um pertencente ao 
patrimônio público municipal, localizado nesta cidade, imóvel urbano com área total de 3.000 m² 
(três mil metros quadrados), localizado na Av. Principal, s/n, Bairro Califórnia, Capitão de 
Campos, Piauí, limitando-se ao Norte com Islândia Ferreira Martins; ao Sul com Islândia Ferreira 
Martins; ao Leste, limitando-se com Islândia Ferreira Martins; e a Oeste com a Av. Principal, 
registrado à ficha 01, do livro de Registro Geral nº 02, matrícula nº 2.139 do Cartório de 
Serventia Extrajudicial do Único Ofício de Capitão de Campos, Piauí. O bem descrito nesta 
clausula está avaliado em 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: O imóvel a ser doado, descrito na Clausula Primeira, tem 
por finalidade construir o fórum da cidade, pelo que a doação é para uso exclusivo do Tribunal 
de Justiça do Estado do Piauí.  

CLAUSULA TERCEIRA: Que, assim como o tern, o Doador doa ao Donatário o 
imóvel assinalado na Clausula Primeira, com a finalidade de que este último Ihe dê adequada 
utilização, conforme a Clausula Segunda.  

CLAUSULA QUARTA: Que, assim, o Doador cede e transfere ao Donatário todo 
domínio, propriedade, posse, direito ou ação referente ao imóvel referido na Clausula Primeira, 
em cuja posse fica o Donatário desde já imitido, por força do presente termo, obrigando-se a 
fazer o presente termo sempre bom, firme e valioso, e a responder pela evicção do direito.  

CLAUSULA QUINTA: Em face da assinatura do presente termo, o 
Doador autoriza expressamente, em caráter irrevogável, ao Donatário, que mande proceder ao 
desmembramento do imóvel na forma deste termo e que mande lavrar a escritura pública 
definitiva de doação da área desmembrada, bem como proceder ao registro do negócio junto ao 
cartório competente.  

CLAUSULA SEXTA: O presente termo devera, como condição de sua eficácia, ser 
publicado no Diário Oficial dos Municípios.  



CLAUSULA SETIMA: As partes elegem como foro competente para dirimir as 
eventuais controvérsias decorrentes deste contrato a Comarca de 
Capitão de Campos/PI, em prejuízo a qualquer outro, por mais especial que seja.  

CLAUSULA OITAVA: Os cases omissos serão resolvidos conforme as disposições 
da Lei 8.666/93 e a legislação civil, especialmente o Código Civil. 

E, por estarem as partes do pleno acordo em tudo que aqui se encontra disposto, 
assinam o presente TERMO DE DOAÇAO DE BEM IMOVEL, perante 02 (duas) testemunhas, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.   

 
 

 
Capitão de Campos-PI, 02 de fevereiro de 2022  . 

 
 

_____________________________________________________ 
 

 
DOADOR 

 
 

 
 

_____________________________________________________ 
Representante Legal 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PIAUI 
 
 
 

Testemunhas 01: 
 
Nome: _______________________________________________ 
 
CPF: _________________________ 
 
 
 
Testemunhas 01: 
 
Nome: _______________________________________________ 
 
CPF: _________________________ 
 


